
MUNICÍPIO DE

MIRANDA

LEI N° 1383 DE 05 DE MAIO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE ENDEREÇO DO

PONTO DE TAXI N° 03 DO MUNICÍPIO DE

MIRANDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul SR® MARLENE

DE MATOS BOSSAY. no uso de suas atribuições que lhes sáo conferidas na Lei Orgânica
Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei;

Art.l" - Fica autorizada a mudança de endereço do ponto de taxi n° 03 que
atualmente encontra-se instalado na Rua Benjamin Constant entre as ruas: Barão do Rio

Branco e Floriano Peixoto, passando esse para a Rua Barão do Rio Branco entre as ruas

Benjamin Constant e Avenida Afonso Pena, na região central.

Art. 2° - A Exploração dos serviços de taxi desse ponto continua obedecendo as

disposições do Decreto Municipal que regulamenta o funcionamento dos pontos de Taxi do
município de Miranda.

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Miranda/MS, 05 de maio de 2017.

MARLENE^^ATOS B^AY
Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Ofício 0234/2017/GAB/CMM
^^'firanda-MS,02demaio de2QI7.

Excelentíssima Senhora Prefeiia,
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•  de Lei n" 003/2017 mjp "n/t. ~ o -

f  Miranda e dá fRodrigues Medeiros. 'ovidencms , de autoria do Vereador Milton
Atenciosamente,

VALTER FERREjS^e OLIVEIRA
y^rea^Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N° 03 DE 18 DE ABRIL DE 2017 DE AUTORIA DO VEREADOR

NILTON RODRIGUES MEDEIROS.

"DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE ENDEREÇO DO PONTO

DE TAXI N° 03 DO MUNICÍPIO DE MIRANDA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul SR" MARLENE

DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas na Lei Orgânica

Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art.l" - Fica autorizado a mudança de endereço do ponto de taxi n° 03 que

atualmente encontra-se instalado na Rua Benjamin Constant entre as ruas: Barão do Rio

Branco e Floriano Peixoto, passando esse para a Rua Barão do Rio Branco entre as ruas

Benjamin Constant e Avenida Afonso Pena, na região central.

Aft. 2® - A Exploração dos serviços de taxi desse ponto continua obedecendo as

disposições do Decreto Municipal que regulamenta o funcionamento dos pontos de Taxi do

município de Miranda.

Art. 3®- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Miranda/MS, 02 de maio de 2017.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal

MARA
MUNICIPAL

O L E G I í L -V 5ERl

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP 79380-000 - Miranda.''MS - Fone.Pax. !67j 3242-1731 '3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO

156/2017
N°

FUNCIONÁRIO:

Projeto de Lei 003/2017

IZ] Projeto de Resolução

im Requerimento

im indicação

im Moção

im Emenda

">^ APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÕES

AUTOR: NILTON RODRIGUES MEDEIROS
'secteTAftio

QAdiara Muntdpti Miranla

I APROVADO (A)

[EM: "Dispõe Sobre a Mudança de Endereço do Ponto
de Taxi n" 03 do Município de Miranda e dá
Outras Providencias".

✓
O Excelentíssimo Senhor VALTER FERREIRA DE

OLIVEIRA - Presidente da Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. V - Fica autorizado a mudança de endereço do
ponto de taxi n° 03 que atualmente encontra-se instalado na rua Benjamin Constam
entre as ruas: Barào do Rio Branco e Floriano Peixoto, passando esse para a Rua
Barào do Rio Branco entre as ruas Benjamin Constam e Avenida Afonso Pena, na
região central.

Art. 2° - A Exploração dos serviços de taxi desse ponto
continua obedecendo as disposições do Decreto Municipal que regulamenta o
funcionamento dos pontos de Taxi do município de Miranda.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Tal projeto prende-se ao fato de que aonde vinha
funcionando o ponto de taxi n° 03, o movimento reduziu, tomando inviável a
execução do exercício dos taxistas. Portanto solicito a mudança, pois a nova
localidade esta nas proximidades de um dos maiores comercio varejistas de nosso
município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 18 de abril de 2017.

NILTCÍÍ RODRIGUES MEDEIROS
Vereador Proponente

rAMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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AUTOR: NiLTON Rodrigues medeiros
Murtcaal de Mitanfla

APROVADO (A)

EM: ,
"Dispõe Sobre a Mudança de Endereço do Ponio
de Taxi n" 03 do Município de Miranda e dá
Outras Providencias".

OI ivfÍ^a d vj . ° Excelentíssimo Senhor VALTER FERREIRA DE
?o Sul Presidente da Gamara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grossodo Sul, no uso de suas atribuições leeais FAZ SARFR mií. r, n- \a ■ ■ ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Tal projeto prende-se ao fato de que aonde vinha
funcionando o ponto de taxi n° 03, o movimento reduziu, tomando inviável a
execução do exercício dos taxistas. Portanto solicito a mudança, pois a nova
localidade esta nas proximidades de um dos maiores comercio varejistas de nosso
município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 18 de abril de 2017.

/ro (rUct/

NILTOI^RübRIGU^S MEDEIROS
Vereador Proponente

I  MUNICIPAL
O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL - CCJ

i 'APROVADO (A)
! EM: I

PROJETO DE LEI 003/2017

AUTOR: Nilton Rodrigues Medeiros

PROJETO DE LEI, N.° 003/2017, protocolado nesta Casa de Leis em 15 de

março de 2017 que: "Dispõe sobre a mudança de endereço do Ponto de

Taxi n.° 03 do Municipio de Miranda e dá outras providências"

PARECER DO RELATOR

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n.® 003/2017, de autoria do Vereador Nilton Rodrigues

Medeiros, foi recebido pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação

Final, no dia 15 de março de 2017. Trata-se de um Projeto de Lei que "Dispõe

sobre a mudança de endereço do Ponto de Taxi n.° 03 do Municipio de

Miranda e dá outras providências", protocolado pela Secretaria da Câmara,

e dá outras providências.

È o Relatório



VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão

de Constituição e Justiça e Redação Finai, manifesta sobre o Projeto de Lei

n.° 003/2017, autoria do Vereador Milton Rodripues Medeiros, em análise

quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após

minuciosa análise do referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas

procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos contidos nos parágrafos

1® e 2® do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do

Município.

Miranda, 02 de abril de 2017

Ver. Edson Moraes d

Relator da CCJ

e Souza



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei n.° 003/2017, de autoria do Vereador Nilton

Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica do
Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 02 de maio de 2017

PRESIDENTE; André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI 003/2017

AUTOR: Nilton Rodrigues Medeiros

APROVADO (A)
ÍEM: 0-^ / 0^ /

PROJETO DE LEI, N.° 003/2017, protocolado nesta Casa de Leis em 15 de
março de 2017 que: "Dispõe sobre a mudança de endereço do Ponto de
Taxi n.^OS do Município de Miranda e dá outras providências"

PARECER DO RELA TOR

RELATÓRIO;

O Projeto de Lei n.® 003/2017, de autoria do Vereador Nilton Rodrigues
Medeiros, foi recebido pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final, no dia 15 de março de 2017. Trata-se de um Projeto de Lei que "Dispõe
sobre a mudança de endereço do Ponto de Taxi n.° 03 do Município de
Miranda e dá outras providências", protocolado pela Secretaria da Câmara,
e dá outras providências.

È o Relatório



VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão
de Constituição e Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei
n.° 003/2017, autoria do Vereador NUton Rodrictues Medeiros, em análise

quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após
minuciosa análise do referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas
procedimentais legais, sendo obedecidos os preceitos contidos nos parágrafos
1° e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do
Município.

Miranda, 02 de abril de 2017.

Ver. Edson Moraes de

Relator da CCJ

uza



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Lei n.° 003/2017, de autoria do Vereador Nllton
Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,

Submeta-se o presente parecer á apreciação do Plenário,

Miranda, 02 de maio de 2017

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza
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SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta


